
REGI PENAL E DISCIPLINAR AMERICANO, EM TEMPO DE GUERRA. 

Pelo Auditor WJGFNIO CARVALHO DO NAS 
CIMENTO d3 Justiça Militar da Força, 

 Expedicionaria Brasileira. 

Suario A repressão disciplinar, e a exec 
ço da pena na F.E.B. - Zsboço da organlz 
ço da Justiça Militar Ameriçana. Seu cri-
teriona grduaçao de pena minima. - A ree- 
ducação dos seus condenados militares em 
campos de Treinamento Disciplinar. 

Coube-no, como tenho a exp&r, o regime penal e dlsc;]irar ameri-
cano, em tempo de guerra. 

assunto de maxina lmportncia, mormente poro nas, Lresileiro:3,qué. 

na Europa, deparamos com dificuldades, mesmo para a soluço aparen-

temente simples de encontrar local que pudesse servir de prisão. 

Nos acampamentos, as barracas, com suas paredes de lana, e nos a-

cantonamentos, os prédios, quasi todos destelhados e esburacdos por 

efeito de bombas ou de granadas, no podiam oferecer segurança, princi--

palsente a noite quando qualquer luz, que viesse a auxiliar a vicllancta 

das sentinelas, representaria um convite a aço da artilharia au da avia-

ço inimiga. 
Acresce que o estacionamento da tropa esteve sujeito a constantesde 

locamentos, movimentando consigo todos os serviços, de forma que as medi-

das assentadas para instalação, reabastecimento, etc., tinham, às vezes, 

em curtos intervalos, que ser renovadas, senso inteiramente alteradas por 

ispos1ç0 dos fatores que se apresentassem. 

Por outro lado, a necessidade do utilizar Imediatamente todos os ele 

tentas disponíveis, logo que chegou Ttlia'o primeiro escalo da F.E. 

., aconselhava que no se prejudicassem os efetivos das unidades, ainda 

s reservas, evitando quanto possivel retirar homens da frente ou do 

erniços mais ligados às operações. 
Foi precisamente para contornar essa serie de circunstncias que 

o nosso Comand,que, aliás, se sentia otimamente impressionado com a co 
dutq exemplar que a nossa tropa vinha revelando, - tentou reprimir as pri 

teiras manifestaç6es de indisciplina, convertendo em malta os dias de prl 

o, impostos ao infrator, na razão de 20 liras ou de 4  'cruzeiros, por 


